APELAÇÃO CÍVEL N.º 316230-1

COMARCA DE PARANAVAÍ – 1ª VARA CÍVEL

APELANTE:
CNF CONSÓRCIO NACIONAL LTDA

APELADOS:
PAM TRANSPORTES LTDA E OUTRO

RELATORA

ORIGINÁRIA:
JUÍZA MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA
RELATOR 

DESIGNADO:
DESEMBARGADOR LUIZ CARLOS GABARDO

DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO DA JUÍZA MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA 

Trata-se de um recurso de Apelação Cível interposto pelo Consórcio Nacional Ford Ltda contra a r. sentença de fls. 197/199, proferida nos autos de Embargos à Execução sob nº 602/2003, que julgou procedente em parte o pedido inicial, extinguindo o processo nos termos do artigo 269, Inciso I, do Código de Processo Civil, reduzindo o valor do crédito do exeqüente Ivo Ribeiro Bezerra para R$ 11.354,07, ou seja, excluindo um excesso de R$ 1.192,81. Ao mesmo tempo, diante da sucumbência mínima, condenou o embargante no pagamento das custas do processo e honorários advocatícios, fixados em R$ 4.000,00.

Em suas razões, alega o apelante, preliminarmente, que houve cerceamento de defesa decorrente do julgamento antecipado, considerando que pretendia produzir provas. Alega que o título exeqüendo é inexigível, considerando que a restituição dos valores somente pôde ser comprovada depois da sentença. Afirma que a coisa julgada pode ser relativizada, considerando existir prova de que o pagamento já foi efetuado. Sustenta não existir necessidade de recibo para a prova do pagamento. Por fim, pede seja dado provimento ao recurso, com a reforma da sentença.

Nas contra-razões (fls. 242/260), o apelado contraria os argumentos do apelante e pede o desprovimento do recurso.

Vieram os autos a este Tribunal.

O feito foi relatado, sendo incluído em pauta de julgamento.

Por maioria de votos, a Câmara entendeu no sentido de se dar parcial provimento ao recurso, ordenando a redução do valor exeqüendo, ficando vencida esta Relatora.

Cuida-se de um recurso de apelação cível interposto pelo Consórcio Nacional Ford Ltda em que pretende, inicialmente, o reconhecimento de cerceamento de defesa.

Do alegado cerceamento de defesa.

Não se verifica a existência do alegado cerceamento de defesa, porque possível o julgamento antecipado, nos termos do artigo 740, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Destarte, entendendo o juiz que os elementos contidos nos autos eram suficientes para a formação do seu convencimento, plenamente dispensável a dilação probatória, não sendo possível falar em violação à ampla defesa e ao artigo 5º, Inciso LV, da Constituição Federal. E nem, tampouco, ao artigo 130 do Código de Processo Civil, mesmo porque se o Juízo “a quo” considerasse necessária a realização de provas, de ofício, por óbvio, não julgaria antecipadamente o feito.

Sobre a matéria, é oportuno citar:

116012021 – AGRAVO REGIMENTAL – RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO – CERCEAMENTO DE DEFESA – JULGAMENTO ANTECIPADO – 1. O julgador não está obrigado a decidir de acordo com as alegações das partes, mas, sim, mediante a apreciação dos aspectos pertinentes ao julgamento, de acordo com o seu livre convencimento, sendo certo que "não há falar em cerceamento de defesa, por ausência de prova pericial, se o Acórdão recorrido demonstra que a matéria dependia de interpretação do contrato" (RESP nº 184.539/SP, 3ª Turma, de minha relatoria, DJ de 06/12/99). Ademais, "a necessidade de produção de determinadas provas encontra-se submetida ao princípio do livre convencimento do juiz, em face das circunstâncias de cada caso" (AGRGAG nº 80.445/SP, 3ª Turma, Relator o Senhor Ministro Cláudio Santos, DJ de 05/02/96). 2. Agravo regimental desprovido. (STJ – AGEDAG 441850 – SP – 3ª T. – Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito – DJU 28.10.2002)

16140225 JCPC.541 – CIVIL – LOCAÇÃO – PROCESSUAL CIVIL – DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA – JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE – PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ – CERCEAMENTO DE DEFESA – INEXISTÊNCIA – ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA – ERRO SUBSTANCIAL – SÚMULA 07/STJ – Não se conhece de recurso especial fundado em dissídio jurisprudencial quando o recorrente não demonstra as circunstâncias fáticas que identifiquem ou assemelhem as hipóteses confrontadas, a teor do artigo 541 do CPC, e do disposto no art. 255, do RISTJ. – O magistrado tem o poder-dever de julgar antecipadamente a lide, desprezando a realização de audiência para a produção de prova testemunhal, ao constatar que o acervo documental acostado aos autos possui suficiente força probante para nortear e instruir seu entendimento. – Para afastar o que restou afirmado pelo Tribunal de origem quanto à inocorrência de erro substancial em face da aplicação de índice de correção monetária não pactuado, torna-se imprescindível a reapreciação do quadro fático-probatório delineado nos autos, providência esta que não encontra espaço na via do instrumento processual do recurso especial, incidindo, in casu, o óbice da Súmula nº 07/STJ. – Recurso especial não conhecido. (STJ – REsp 66632 – SP – 6ª T. – Rel. Min. Vicente Leal – DJU 18.06.2001 – p. 00199)
Vale anotar, que a matéria referente à produção de prova testemunhal já foi objeto de decisão anterior (fls. 80/81), a qual foi mantida em grau de recurso (fls. 141/147), de modo que se verifica a preclusão sobre ela, descabendo pedido de nova discussão da questão.

Demais disso, em relação à prova documental, em especial o microfilme de fls. 94, não se pode falar em cerceamento de defesa, considerando que o documento foi juntado aos autos e fez parte do conjunto probatório considerado pelo Juízo “a quo”. O fato de tal documento não ter sido considerado pelo Juízo “a quo” como prova de pagamento, porque juntado posteriormente à sentença exeqüenda, envolve análise de mérito da matéria.

Por isso, a preliminar de cerceamento de defesa merece ser repelida.

Do mérito.

Quanto ao mérito, busca o apelante a reforma da sentença para que seja reconhecida a inexigibilidade do título exeqüendo.

Como dos autos se observa, o apelante foi condenado a promover a restituição das quantias vertidas pelo apelado em plano de consórcio administrado por ela, com a devida correção monetária.

Segundo o apelante, o documento de fls. 94 comprovaria a existência do pagamento do débito reclamado em favor de PAM Transportes Ltda.

Referido pagamento, entretanto, teria ocorrido em data anterior à da prolação da sentença exeqüenda, logo após o encerramento do grupo de consórcio; o comprovante, todavia, somente pôde ser juntado depois da sentença, em razão do grande número de ações da mesma natureza em que se envolveu.

Em vista disso, considera ser inexigível o título judicial.

Não lhe assiste razão, todavia.

O título judicial em execução é exigível desde o trânsito em julgado, sendo certo que o pagamento, comprovado depois da constituição do título judicial, naturalmente, não pode ser considerado, seja para retirar a exigibilidade do título exeqüendo, seja para fins de extinção da obrigação, nos exatos termos do artigo 741, Inciso VI, do Código de Processo Civil, que somente admite a alegação de pagamento deduzida em sede de embargos, se for superveniente à sentença.

Em data recente, esta Câmara já se pronunciou sobre a matéria nesse sentido:

APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS - CONSÓRCIO. ALEGAÇÃO DE PRÉVIA QUITAÇÃO DO DÉBITO - DILAÇÃO PROBATÓRIA - INADMISSIBILIDADE - CERCEAMENTO DE DEFESA - NÃO CARACTERIZAÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO - INEXISTÊNCIA. NULIDADE DA SENTENÇA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MANUTENÇÃO. APELO DESPROVIDO. Tendo em vista que a execução refere-se a título judicial, descabida é a pretensão do embargante no sentido de comprovar o pagamento da obrigação exeqüenda. Afinal, tal fato deveria ter sido argüido em sede de ação de conhecimento e, assim não procedendo, deve a administradora do consórcio arcar com as conseqüências de sua própria desídia. Considerando-se que as informações do contador judicial apontam no sentido de que, corrigindo-se as imperfeições dos cálculos apresentados pelo exeqüente, o valor exeqüendo se tornaria ainda maior, não há que se falar em excesso de execução.  Considerando-se que o sistema processual pátrio adota o princípio da persuasão racional do juiz, tem-se que o ilustre magistrado de primeira instância bem expôs as razões de fato e de direito pelas quais entende que o caso é de se julgar improcedentes os Embargos, não havendo que se falar em ausência de fundamentação. Tomando-se em conta que o valor arbitrado a título de honorários advocatícios abarca a execução e os embargos do devedor, afigura-se razoável a fixação de referida verba no patamar de 10% do valor exeqüendo. (AP 183026-2 - PARANAVAI – 1ª VARA CíVEL – AC 2612 - 15ª CÂMARA CÍVEL – rel. SILVIO DIAS Julg: 09/11/2005)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXCESSO DE EXECUÇÃO E EXCEÇÃO DE PAGAMENTO. MATÉRIAS JÁ DECIDIDAS NA AÇÃO DE CONHECIMENTO. COISA JULGADA. CAUSA IMPEDITIVA, MODIFICATIVA OU EXTINTIVA DA OBRIGAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE SE PROCEDER A NOVO EXAME DA QUESTÃO. FATOS ANTERIORES À FORMAÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO. INTELIGÊNCIA DO ART. 474, DO CPC. Recurso desprovido. 1.Embargos à execução de título judicial - coisa julgada. Os fundamentos admitidos para embargar a execução de sentença são restritos porque não se pode voltar a discutir o mérito da causa, atuando a decisão do processo condenatório como lei para as partes, art. 468 do CPC. Nesse prisma, transitando em julgado a sentença de mérito proferida no processo de conhecimento, não há como se proceder a novo exame da mesma questão. 2. Embargos à execução - causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação. O fatos relacionados a causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, como o pagamento, somente podem ser invocados em embargos à execução de título judicial, desde que tenham se verificado posteriormente ao julgamento do processo de cognição. Se anteriores à formação do título executivo, estará preclusa a possibilidade de invocá-la por incompatibilidade com a sentença que os exclui, definitivamente, segundo o princípio do art. 474, do CPC. (AP 305499-3 - PARANAVAÍ - 1A VARA CÍVEL – AC 3319 - 15ª CÂMARA CÍVEL – rel. JURANDYR SOUZA JUNIOR Julg: 08/02/2006)
No mesmo sentido vêm se pronunciando as demais Câmaras desta Corte:

Apelações Cíveis. Embargos à Execução de título judicial. Inexigibilidade do título exeqüendo. Relativização da coisa julgada. Art. 741 do Código de Processo Civil. Cerceamento de defesa. Excesso de execução. Honorários advocatícios. Recurso de apelação nº 2 desprovido e nº 1provido. 1- "EXECUÇÃO - TÍTULO JUDICIAL - EMBARGOS DO DEVEDOR - PRETENSÃO COLIMANDO REDISCUTIR MATÉRIA AGASALHADA PELA COISA JULGADA MATERIAL - INADMISSIBILIDADE - AFRONTA AO ARTIGO 471 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (...) - Tratando-se de execução de título judicial é inadmissível a reabertura, em sede de embargos, da discussão concernente ao mérito do processo de conhecimento, já que se trata de matéria agasalhada pela imutabilidade da coisa julgada material. Produzida a coisa julgada material, as questões decididas, além de imutáveis, são indiscutíveis, quer no mesmo quer em outro processo (Moacyr Amaral Santos)". (TAPR, 6ª Câm. Cív., Ac. 8339, Rel. Juiz Mendes Silva) 2- "Em sede de embargos à execução fundada em título judicial, somente se permite a alegação de pagamento se este tiver ocorrido após a prolação da sentença no processo de conhecimento. Inteligência do artigo 741 do Código de Processo Civil. - O indeferimento da pretensão de realização de audiência de instrução e julgamento, na qual pretende o embargado demonstrar a ocorrência de pagamento realizado antes da prolação da sentença na ação de conhecimento, não caracteriza cerceio de defesa". (TJPR, 7ª Câm. Cív., Ac. 3229, Rel. Des. Mário Rau) 3- Segundo o cálculo do Sr. Contador Judicial, a correta observância dos índices de atualização pelos exeqüentes, conforme determinado na sentença, implicaria na execução de valor maior ao que está sendo exigido. 4- Considerando a ausência de instrução probatória, a natureza da causa e o trabalho realizado pelo procurador dos apelantes, impõe-se a majoração dos honorários advocatícios para 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §4º do Código de Processo Civil. (AP 305426-0 - PARANAVAÍ - 1A VARA CIVEL – AC 2173 - 16ª CÂMARA CÍVEL – rel. HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA Julg: 18/01/2006)
APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS A CONSORCIADOS DESISTENTES. DISCUSSÃO SOBRE O MÉRITO DO PROCESSO DE CONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 741, INCISO VI, DO CPC. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. APRESENTAÇÃO DE PLANILHA DO DÉBITO PELOS EXEQÜENTES. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA AOS DITAMES DO TÍTULO EXEQÜENDO. SENTENÇA MANTIDA. "(...) Tratando-se de execução de título judicial é inadmissível a reabertura, em sede de embargos, da discussão concernente ao mérito do processo de conhecimento, já que se trata de matéria agasalhada pela imutabilidade da coisa julgada material. Produzida a coisa julgada material, as questões decididas, além de imutáveis, são indiscutíveis, quer no mesmo quer em outro processo (Moacyr Amaral Santos)". (TAPR, 6ª Câm. Cív., Ac. 8339, Rel. Juiz Mendes Silva). 2. "Em sede de embargos à execução fundada em título judicial, somente se permite a alegação de pagamento se este tiver ocorrido após a prolação da sentença no processo de conhecimento. Inteligência do artigo 741 do Código de Processo Civil. - O indeferimento da pretensão de realização de audiência de instrução e julgamento, na qual pretende o embargado demonstrar a ocorrência de pagamento realizado antes da prolação da sentença na ação de conhecimento, não caracteriza cerceio de defesa". (TJPR, 7ª Câm. Cív., Ac. 3229, Rel. Des. Mário Rau). 3. Não se caracteriza cerceamento de defesa quando a matéria discutida não exige a produção de novas provas, pois "sendo o juiz o destinatário da prova, somente a ele cumpre aferir sobre a necessidade ou não de sua realização" (TRF; da 5ª Turma, no Agr. n.º 51.774-MG, rel. Min. Geraldo Sobral, j. em 27.02.1989; DJU, 15.05.1989, p.7935). 4. Se o cálculo formulado pelos exeqüentes deixou de respeitar os índices determinados na sentença, não é incivil que o juiz singular determine que seja apresentado demonstrativo atualizado do débito em estrita observância ao estabelecido no título exeqüendo. APELAÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA. RECURSO ADESIVO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. DISTRIBUIÇÃO MANTIDA NOS PERCENTUAIS DETERMINADOS NA SENTENÇA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO VERIFICAÇÃO. 1. "Se ambas as partes sucumbem, ainda que em proporção diferente, devem sofrer, proporcionalmente, os ônus da derrota e as vantagens da vitória, tal como preconiza o CPC 21 caput. O parágrafo único só incide no caso de ser mínima a sucumbência de uma das partes. (STJ, 6ª Turma, REsp 46021-2-SP, rel. Min. Adhemar Maciel, j. 4.10.1994, DJU 31.10.1994, p. 29533)" 2. Sendo sucumbente, é facultado à parte o direito de recorrer, sem que tal implique no anseio de obstar o andamento processual, não restando caracterizada litigância de má-fé. RECURSO ADESIVO DESPROVIDO. (AP 183027-9 - PARANAVAÍ - 1A VARA CÍVEL – AC 2346 - 16ª CÂMARA CÍVEL – rel. SHIROSHI YENDO Julg: 15/02/2006)

APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXEQÜENDO. INOPORTUNA ALEGAÇÃO DA RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA. MATÉRIA TRANSITADA EM JULGADO. ART. 741 DO CPC. SÚPLICA PELO PRINCÍPIO DA BOA-FÉ. IMPROCEDÊNCIA. AUSÊNCIA DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO ACOLHIDO. PRECLUSÃO. JULGAMENTO ULTRA-PETITA. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS FIXADOS NOS TERMOS DO §4º DO ART. 20 DO CPC. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 1 - Tratando-se de execução de título judicial é inadmissível a reabertura, em sede de embargos, da discussão concernente ao mérito do processo de conhecimento, já que se trata de matéria agasalhada pela imutabilidade da coisa julgada material. Produzida a coisa julgada material, as questões decididas, além de imutáveis, são indiscutíveis, quer no mesmo quer em outro processo (Moacyr Amaral Santos). (Extinto TAPR - 6ª Câm. Cív. - Ac. 8339 - Rel. Mendes Silva). 2 - Tendo em vista a impossibilidade de discussão, nos presentes embargos, do pagamento efetuado anteriormente à ação de conhecimento, o julgamento antecipado da lide não implicou em cerceamento de defesa. Além disso, trata-se de matéria preclusa, vez que, determinado pelo juízo que as partes especificassem, em cinco dias, as provas que desejassem produzir, nada alegaram. 3 - Não ocorre cerceamento de defesa se, versando matéria de direito ou constante dos autos elementos suficientes para a formação do convencimento do juiz, for julgada antecipadamente a lide. 4 - Deixando o apelante de trazer provas convincentes aos autos que corroborassem a integral quitação da obrigação, ônus que lhe cabia, bem como, não se enquadrando a matéria alegada em nenhuma das hipóteses previstas no art. 741 do CPC, a mesma encontra-se preclusa, vez que o momento processual para que o apelante alegasse eventual pagamento seria em sede de contestação da ação declaratória e não em sede de embargos de título judicial, tratando-se, assim, de coisa julgada. 5 - Apontando os Exeqüentes o valor que pretendem cobrar, fica caracterizado o julgamento 'ultra petita' se a sentença em Embargos à Execução adota o cálculo apresentado pelo contador judicial, com valor à maior. A decisão que concede mais do que pede o credor não é nula, apenas reduz-se o quantum. 6 - Na fixação dos honorários advocatícios deve ser considerado o que determina o art. 20, § 4º do CPC, com base na eqüidade, levando-se em consideração a natureza da causa, o tempo e o trabalho exigidos, o grau de zelo profissional e o lugar da prestação do serviço. Assim, levando em conta a ausência de instrução probatória, devem ser mantidos os honorários fixados em 10% do valor do crédito da execução por ser condizente para remunerar o bom trabalho desenvolvido. Apelação Cível parcialmente provida. (AP 305449-3 - PARANAVAÍ - 1A VARA CÍVEL – AC 1970 - 16ª CÂMARA CÍVEL – rel. PAULO CEZAR BELLIO Julg: 09/11/2005)
A falta de alegação oportuna do pagamento, ou seja, antes da prolação do título judicial, obsta a alegação de excesso em sede de embargos, situação que não vulnera o artigo 940 do Código Civil de 1916.

Cabe consignar, aqui, que é irrelevante a existência de prova do pagamento, porque, mesmo que fosse evidenciado por qualquer meio que não por recibo formal, ainda assim não serviria para o reconhecimento da inexigibilidade do título ou de excesso de execução. Daí não existir contrariedade ao artigo 320, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

A pretensão do embargante vulnera a coisa julgada, representada pelo título executivo judicial, no qual restou reconhecida a obrigação reclamada na execução.

A doutrina considera a coisa julgada a pedra angular da segurança jurídica:

“Como é notório e já foi dito, um dos valores buscados pela ordem jurídico-processual é o da segurança nas relações jurídicas, que constitui poderoso fator de paz na sociedade e felicidade pessoal de cada um. A tomada de uma decisão, com vitória de um dos litigantes e derrota do outro, é para ambos o fim e a negação das expectativas e incertezas que os envolviam e os mantinham em desconfortável estado de angústia. As decisões judiciárias, uma vez tomadas, isolam-se dos motivos e do grau de participação dos interessados e imunizam-se contra novas razões ou resistências que se pensasse em opor-lhes (...), cheando a umponto de firmeza que se qualifica como estabilidade que varia de grau conforme o caso.

O mais elevado grau de estabilidade dos atos estatais é representado pela coisa julgada, que a doutrina mais conceituada define como ‘imutabilidade da sentença e de seus efeitos’, com a vigorosa negação e que sela seja mais um dos efeitos da sentença (Liebman). (...)

A coisa julgada material, a formal e as preclusões em geral incluem=se entre os institutos com que o sistema processual busca a estabilidade das decisões e, através dela, a segurança nas relações jurídicas. (...)” p. 38/39 – (Cândido Rangel Dinamarco, in Coisa Julgada Inconstitucional – 2ª edição, Editora América Jurídica, Coordenador Carlos Valder do Nascimento, 2003, Rio de Janeiro)

O pagamento realizado pela apelante deveria ter sido alegado no momento oportuno, somente lhe restando, agora, a ação rescisória, se é que cabível.

A pretendida relativização da coisa julgada não tem qualquer amparo jurídico, mesmo porque se trata de instituto protegido por norma constitucional imutável.

E, e alegação de injustiça decorrente da coisa julgada não é suficiente para impor sua relativização, porque “(...) a Constituição, ao garantir a coisa julgada material, já realizou a ponderação entre a segurança jurídica – advinda da coisa julgada – e o risco de eventuais injustiças” (MARINONE, Luiz Guilherme; ARENHART, Sergio. Manual do Processo de Conhecimento, 4ª ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2005, p. 662).

Ainda que parte da doutrina e da jurisprudência admita possível a relativização da coisa julgada, somente a considera possível em casos excepcionalíssimos.

No julgamento do Recurso Especial nº 240.712/SP, de relatoria do Ministro José Augusto Delgado, em 15.2.2000, admitiu-se a relativização da coisa julgada sob o fundamento de que esse instituto não poderia sobrepor-se aos princípios da moralidade pública e razoabilidade das obrigações assumidas pelo Estado.

Nesse caso, como observa Cândido Rangel Dinamarco: “A Fazenda do Estado de São Paulo havia sido vencida em processo por desapropriação indireta e, depois feito de acordo com os adversários para parcelamento do débito; pagas algumas parcelas, voltou a juízo com uma demanda que denominou ‘ação declaratória de nulidade de ato jurídico cumulada com repetição de indébito’. Sua alegação era a de que houvera erro no julgamento da ação expropriatória, causado ou facilitado pela perícia, uma vez que a área supostamente apossada pelo Estado já pertencia a ele próprio e não aos autores. Apesar do trânsito em julgado e do acordo depois celebrado entre as partes, o Min. José Delgado votou no sentido de restabelecer em sede de recurso especial, a tutela antecipada que o MM. Juiz de Primeiro Grau concedera à Fazenda e o Tribunal paulista, invocando a ‘auctoritas rei judicatae’, viera a negar. A tese do Ministro prevaleceu por três votos contra dois e a tutela antecipada foi concedida” (in Coisa Julgada Inconstitucional, Coordenador Carlos Valder do Nascimento. Rio de Janeiro: América Jurídica, 2002, - 2ª ed. p. 41).

É oportuno destacar a ementa do julgado:

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. EFEITOS. COISA JULGADA. 1. Efeitos da tutela antecipada concedidos para que sejam suspensos pagamentos de parcelas acordados em cumprimento a precatório expedido. 2. Alegação, em sede de Ação Declaratória de Nulidade, de que a área reconhecida como desapropriada, por via de Ação Desapropriatória Indireta, pertence ao vencido, não obstante sentença trânsito em julgado. 3. Efeitos de tutela antecipada que devem permanecer até solução definitiva da controvérsia. 4. Conceituação dos efeitos da coisa julgada em face dos princípios da moralidade pública e da segurança jurídica. 5. Direitos da cidadania em face da responsabilidade financeira estatal que devem ser asseguradas. 6. Inexistência de qualquer pronunciamento prévio sobre o mérito da demanda e da sua possibilidade jurídica. 7. Posição que visa, unicamente, valorizar, em benefício da estrutura social e estatal, os direitos das partes litigantes. 8. Recurso provido para garantir os efeitos da tutela antecipada, nos moldes e nos limites concedidos em primeiro grau. (REsp 240712/SP; RECURSO ESPECIAL 1999/0109732-0 - PRIMEIRA TURMA – rel. Ministro JOSÉ DELGADO – j. 15/02/2000 DJ 24.04.2000 p. 38 RDR vol. 19 p. 233)

De outro lado, o Supremo Tribunal Federal já admitiu a relativização da coisa julgada, também em processo de desapropriação, de modo a permitir a realização de nova avaliação do imóvel desapropriado, a despeito da sentença que fixara o valor indenizatório; isso tudo de forma a garantir o valor justo da indenização, nos moldes determinados pela Constituição Federal:

DESAPROPRIAÇÃO. INDENIZAÇÃO (ATUALIZAÇÃO). EXTRAVIO DE AUTOS. NOVA VALIAÇÃO. COISA JULGADA. NÃO OFENDE A COISA JULGADA A DECISÃO QUE, NA EXECUÇÃO, DETERMINA NOVA AVALIAÇÃO PARA ATUALIZAR O VALOR DO IMÓVEL, CONSTANTE DE LAUDO ANTIGO, TENDO EM VISTA ATENDER A GARANTIA CONSTITUCIONAL DA JUSTA INDENIZAÇÃO, PROCRASTINADA POR CULPA DA EXPROPRIANTE. PRECEDENTES DO STF. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. (RE 93412/SC - SANTA CATARINA RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CLOVIS RAMALHETE Julgamento:  04/05/1982 Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Publicação: DJ 04-06-1982 PG-05461 EMENT VOL-01257-01 PG-00333 RTJ VOL-00102-01 PG-00276)

A doutrina aponta também casos em que a coisa julgada pode ser relativizada. Dentre eles, podem ser destacados os casos de fraude processual ou de séria vulneração aos princípios sensíveis da Constituição Federal, em especial no que se refere aos direitos humanos.

Com base na compilação de diversas orientações da doutrina e jurisprudência, Cândido Rangel Dinamarco estabeleceu oito critérios que poderiam viabilizar a desconsideração da autoridade da coisa julgada:

“I- o princípio da razoabilidade e da proporcionalidade como condicionantes da imunização dos julgados pela autoridade da coisa julgada material;

II- a moralidade administrativa como valor constitucionalmente proclamado e cuja efetivação é óbice a essa autoridade em relação a julgados absurdamente lesivos ao Estado;

III- o imperativo constitucional do justo valor das indenizações em desapropriação imobiliária, o qual tanto é transgredido quando o ente público é chamado a pagar mais, como quando ele é autorizado a pagar menos que o correto;

IV- o zelo pela cidadania e direitos do homem, também residente na Constituição Federal, como impedimento à perenização de decisões inaceitáveis em detrimento dos particulares;

V- a fraude e o erro grosseiro como fatores que, contaminando o resultado do processo, autorizam a revisão da coisa julgada;

VI- a garantia constitucional do meio-ambiente ecologicamente equilibrado, que não deve ficar desconsiderada mesmo na presença de sentença passada em julgado;

VII- a garantia constitucional do acesso à ordem jurídica justa, que repele a perenização de julgados aberrantemente discrepantes dos ditames da justiça e da equidade; 

VIII- o caráter excepcional da disposição a flexibilizar a autoridade da coisa julgada, sem o qual o sistema processual perderia utilidade e confiabilidade, mercê da insegurança que isso geraria” (Op. Cit. p. 53/54).

A própria Lei Processual, em seu artigo 741, Parágrafo único, prevê hipótese de ineficácia da coisa julgada, ao se referir aos casos em que a sentença se ampara em lei ou ato normativo inconstitucionais, assim declarados pelo Supremo Tribunal Federal.

Sobre o tema já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. SENTENÇA EXECUTIVA LATO SENSU (CPC, ART. 461). DESCABIMENTO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. DEFESA POR SIMPLES PETIÇÃO. SENTENÇA INCONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXEGESE E ALCANCE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 741 DO CPC. INAPLICABILIDADE ÀS SENTENÇAS SOBRE CORREÇÃO MONETÁRIA DO FGTS. 

(...) 6.  O parágrafo único do art. 741 do CPC, buscando solucionar específico conflito entre os princípios da coisa julgada e da supremacia da Constituição, agregou ao sistema de processo um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças inconstitucionais. Sua utilização, contudo, não tem caráter universal, sendo restrita às sentenças fundadas em norma inconstitucional, assim consideraras as que (a) aplicaram norma inconstitucional (1ª parte do dispositivo), ou (b) aplicaram norma em situação tida por inconstitucional ou, ainda, (c) aplicaram norma com um sentido tido por inconstitucional (2ª parte do dispositivo). 

7. Indispensável, em qualquer caso, que a inconstitucionalidade tenha sido reconhecida em precedente do STF, em controle concentrado ou difuso (independentemente de resolução do Senado), mediante (a) declaração de inconstitucionalidade com redução de texto (1ª parte do dispositivo), ou (b) mediante declaração de inconstitucionalidade parcial sem redução de texto ou, ainda, (c) mediante interpretação conforme a Constituição (2a parte). 

8. Estão fora do âmbito material dos referidos embargos, portanto, todas as demais hipóteses de sentenças inconstitucionais, ainda que tenham decidido em sentido diverso da orientação do STF, como, v.g, as que a) deixaram de aplicar norma declarada constitucional (ainda que em controle concentrado), b) aplicaram dispositivo da Constituição que o STF considerou sem auto-aplicabilidade, c) deixaram de aplicar dispositivo da Constituição que o STF considerou auto-aplicável, d) aplicaram preceito normativo que o STF considerou revogado ou não recepcionado, deixando de aplicar ao caso a norma revogadora. 

9. Também estão fora do alcance do parágrafo único do art. 741 do CPC as sentenças, ainda que eivadas da inconstitucionalidade nele referida, cujo trânsito em julgado tenha ocorrido em data anterior à da sua vigência. 

10. O dispositivo, todavia, pode ser invocado para inibir o cumprimento de sentenças executivas lato sensu, às quais tem aplicação subsidiária por força do art. 744 do CPC. (REsp 721808/DF; RECURSO ESPECIAL  2005/0016574-5 - PRIMEIRA TURMA – rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI – j. 01/09/2005 DJ 19.09.2005 p. 212)
No caso em exame, em que não existe qualquer interesse público em voga, e nem há risco de se contrariar qualquer princípio de índole constitucional, mesmo porque são considerados aspectos jurídicos inerentes a uma relação de eminentemente direito privado (pagamento de uma dívida), a pretendida relativização da coisa julgada não conta com o mais ínfimo amparo.

E não há, efetivamente, outra solução possível porque, como se sabe, no processo civil não vige o princípio da verdade real, mas sim o da verdade formal, logo, não resultando da sentença qualquer injustiça ou enriquecimento sem causa, máxime porque, reitere-se, a causa versa sobre interesses meramente patrimoniais. 

Com efeito, não tendo a parte interessada exercido a defesa de seus interesses nos momentos processuais oportunos, somente lhe resta lamentar pelas conseqüências de sua própria desídia, não podendo o Poder Judiciário furtar-se a aplicação das leis processuais e da própria Constituição para lhe socorrer.

Pelo que se verifica das lições jurisprudencial e doutrinária já mencionadas, a quebra da segurança jurídica proporcionada pela coisa julgada pode se dar por razões muito mais elevadas que a manifesta desídia da parte no resguardo de seu interesses particulares, como se verifica no caso.

Sobre a matéria, é ainda oportuno destacar:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DEVEDOR. EXECUÇÃO DE SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE TRANSAÇÃO. REDISCUSSÃO DA DÍVIDA. IMPOSSIBILIDADE. ART. 741, CPC. PRECEDENTES. RECURSO DESACOLHIDO. I - Os embargos à execução de sentença devem ater-se à matéria do art. 741, CPC. II - O caráter abusivo dos juros e os vícios na transação devem ser discutidos na ação de anulação de ato jurídico prevista no art. 486, CPC. III - No processo de execução de título judicial, a restrição da matéria dos embargos ao rol do art. 741, CPC, tem por escopo prestigiar a definitividade e a imutabilidade da coisa julgada no ordenamento jurídico. Neste passo é que a sua desconstituição encontra previsões limitadas e enumeradas na lei processual, como é o caso das ações rescisórias, e das ações anulatórias do art. 486, CPC, situando-se, em plano distinto, a nulidade pleno iure. IV - Quanto à sentença transitada em julgado, ainda que homologatória de transação, o processo de conhecimento possibilitou a ampla discussão da lide que se compôs. V - O provimento em parte do agravo interposto contra a inadmissão do recurso especial restringe o conhecimento da Turma à matéria ainda não decidida, uma vez havida a preclusão quanto aos demais temas". (REsp 316285/RS; RECURSO ESPECIAL 2001/0039293-8 - QUARTA TURMA – rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA – j. 20/03/2003 DJ 04.08.2003 p. 306)
A alegação de pagamento anterior à constituição do título judicial, como se extrai dos julgados acima colacionados, poderia, inclusive, dar ensejo à condenação do apelante nas penas por litigância de má-fé, o que somente não se faz para evitar a insustentável “reformatio in pejus”.

Em vista disso, a sentença que considerou inadmissível a alegação de excesso, nos termos acima referidos, deve ser integralmente mantida, pelo que o voto é no sentido do desprovimento do recurso.

É o voto.

Curitiba, 29 de março de 2006. 

MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA

        Relatora Originária Vencida 
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